
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIEIPAL DE JAPARATUBA

aÊeBEro Ne 4ã61
DE 04 OE JUIHO DE AO23

ilOMEIA SERVIEOR FARA

DESEMPTNHAR O EAR€O EM
EOME§ÃO OE A§§E§§OR

EsP[Ç161 1.

A PREFEITA MUNICIPAI DE

conferidas pela Lei Orgâhica

JAPARATUBA, Estado de SergiBe, no uso das atribuições
dp Munieípio, de 04 de Abril dê L990 resalve então,

Considerando a necessidadç de reordonareento da estrutura adrninistrâtivâ dg
Município de JaBaratuba/5E,

Considerando a conveniência e oportunidade para a nqmeaçãs de servidsres em

cargos comissionados.

RESO!VE:

Art. le. Nomear a Senhora WALI€|A HORA §ANTOS, inserita no CPF sob o ne

054.**'r.***.28, para desempenhar o eargo em Comissão de A55E§5OR ESPECIAL l,
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e dos Dlreitos Humanos, nestê
Muniçípio,

Art.2e ' Este Deerêtq entra er.E vigor na data da sua publiçação, re[reagindo seus
efeitos em 01 de julho de 2023.

Art. 39 , RevogaF.r=se aE disposiç6eS crB Cpntrário.

Dê.se çiência, Publique=se e çurnpra"re.

.laparatuba/SE, 04 de julho de 2023.

Lsrs Adnlaaa Voiüa Eg,fdgtoFo,c{,irs
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